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ESTADO DE SÂO PAULO
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L I V R O  D E  D E C R E T O S
0?8

D E C R E T O N» 3.446
CRIA COMISSÃO PERMANENTE.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Nos termos do disposto no inciso XVI, do artigo 69 
da Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993, fica cria
da, com a função de receber, examinar e julgar to
dos os documentos relativos as Licitações por Con
vite, Tomada de Preços e/ou Concorrências Publicas 
desta Prefeitura Municipal, a seguinte Comissão 
Permanente:

Jorge Antonio Malerba;
Sérgio de Souza Barreiros;
Eloina Maria Camargo de Paiva Nunes;
João Geraldo Guatura.

Artigo 29 - Na ausência ou impedimento de qualquer dos membros 
da comissão nomeada no artigo anterior, será substj^ 
tuido automaticamente, pelos seguintes servidores:

Fernando Viana Hummel;
Maria LÚcia Moreira;
Lei Andrade Ribeiro.

Artigo 39 - Este D̂ isrreto entrara em vigor na data de sua publi 
cação, revt>gqdas as disposições em contrário.
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